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As Cidades Inteligentes e seu Tripé 

 

Resumo: As Cidades Inteligentes surgem em um contexto internacional globalizado, 

conectado e tecnológico. O conceito de Cidades Inteligentes é diverso na literatura, mas 

existem algumas características  universais que são os atributos tecnológicos e 

inovadores, uma governança participativa e indutora do desenvolvimento urbano. 

Assim, com uma abordagem qualitativa e por meio da revisão de literatura, essa 

pesquisa exploratória comprovou a hipótese de que a inovação, a governança urbana 

participativa e a indução do desenvolvimento urbano estão interconectadas e são as três 

dimensões fundamentais da inteligência urbana das cidades inteligentes. Assim, o 

resultado foi a elaboração do Tripé da Inteligência Urbana composto pela intersecção 

das dimensões “inteligência inovadora”, “governança inteligente” e “inteligência 

indutora”. Contribui-se, também, com definição sobre produtos urbanos, processos 

urbanos, regulação indutora, instrumentos urbanísticos, e sugestão de estudos futuros. 

 

Palavras-chave: Cidades Inteligentes. Governança Urbana. Inovação. 

Desenvolvimento Urbano. Instrumentos Urbanísticos. 

 

 

The Triple Bottom Line of the Urban Smartness of the Smart Cities 

 

Abstract: Smart Cities emerge in a globalized, connected and technological 

international context. The concept of Smart Cities is diverse in the literature, but there 

are some universal characteristics that are technological and innovative attributes, 

participatory governance and inducing urban development. Thus, with a qualitative 

approach and through literature review, this exploratory research proved the 

hypothesis that innovation, participatory urban governance and the induction of urban 

development are interconnected and are the three fundamental dimensions of urban 

intelligence in smart cities. Thus, the result was the elaboration of the Urban 

Intelligence Tripod composed by the intersection of the dimensions “innovative 

intelligence”, “intelligent governance” and “inducing intelligence”. It also contributes 

with a definition of urban products, urban processes, inducing regulation, urban 

planning instruments, and suggestions for future studies. 

 

Keywords: Smart Cities. Urban Governance. Innovation. Urban Development. Urban 

Tools. 

 

Introdução 

 

O conceito de Cidades Inteligentes é multifacetado e as suas  definições  estão 

estritamente ligadas às Tecnologias de Informação e Comunicação (TICs), que, por 

meio da Internet das Coisas (Internet ofThings), da infraestrutura de rede e de 

aplicativos melhorariam o cotidiano das pessoas envolvidas em uma sociedade urbana. 

Nessa mesma chave,a ideia de cidades inteligentes se relacionaria com a oferta de 

serviços mais acessíveis e à promoção de uma economia colaborativa e compartilhável, 



capaz de incentivar o empreendedorismo e a inovação com novas tecnologias e novas 

formas de aproveitar a cidade, principalmente, nas atividades relacionadas ao meio 

ambiente, sistema de energia, governança, educação, parques, mobilidade, saúde, 

inclusão social e negócios (Bibri&Krogstie, 2017; Höjer&Wangel, 2015; Komninos et 

al. 2013; Lara et al., 2016; Leite & Awad, 2012). 

De forma geral, a literatura afirma que as Cidades Inteligentes são propulsoras 

da inovação que promove o desenvolvimento de uma economia e infraestrutura urbana 

ligada às TICs e a educação das pessoas e, assim, proporcionam melhor qualidade de 

vida, promovem a sustentabilidade e o desenvolvimento sustentável, valoriza o capital 

humano e dinamiza a economia pela geração de empregos (Albino et al., 2015; 

Chourabi et al., 2012; Eger, 2009; Komninos, 2011; Kourtit&Nijkamp, 2012; 

Mahizhnan, 1999; Schaffers et al., 2011; Thuzar, 2011).  

Schaffers et al. (2011) e Zygiaris (2013) ressaltam que a inovação urbana requer 

um ambiente com pessoas que pensem criticamente e participem do processo de 

inovação, ou seja, um ambiente pautado por uma governança inteligente baseada na 

participação social, a qual demandaria a apropriação da tecnologia pelas pessoas com 

foco na potencialização da participação social. Isso contribuiria com o controle social 

das políticas públicas urbanas e assim, a inovação, a governança urbana e a indução do 

desenvolvimento urbano seriam hipoteticamente consideradas dimensões das cidades 

inteligentes. 

Haja visto esta diversidade conceitual na literatura científica (Bibri&Krogstie, 

2017) e o conhecimento de que a “inovação” e o uso das TICs são elementos comuns 

nas mais diversas definições sobre o tema (Albino et al., 2015; Chourabi et al., 2012; 

Eger, 2009; Höjer&Wangel, 2015; Komninos, 2011; Kourtit&Nijkamp, 2012; Lara et 

al., 2016; Leite &Awad, 2012; Mahizhnan, 1999; Schaffers et al., 2011; Thuzar, 2011), 

buscou-se por meio de uma pesquisa exploratória, com revisão de literatura e sob 

análise qualitativa, um entendimento sistêmico do conceito de “inteligência” das 

Cidades Inteligentes. E, com isso, comprovou-se a hipótese de pesquisa de que a 

inovação, a governança urbana e a indução do desenvolvimento urbano estão 

interconectadas e são as três dimensões fundamentais das cidades inteligentes. 

Uma nota importante: tendo em vista o interesse dessa pesquisa de contribuir 

com a definição de um conceito de “cidade inteligente” compatível com a realidade 

territorial brasileira, priorizou-se a investigação junto à literatura nacional. 



Para atender à hipótese de pesquisa, o segundo item explorou a “inovação” 

urbana das Cidades Inteligentes na literatura e assim, explorou e definiu o conceito de 

“inteligência inovadora”. O terceiro item explorou o conceito de “governança 

inteligente”, a qual o cerne é a participação social que é propulsora da inovação urbana; 

o quarto item, explorou a regulação indutora, os instrumentos urbanos e as políticas para 

o desenvolvimento urbano, e assim, propôs uma definição de “inteligência indutora” 

para o desenvolvimento urbano. Por fim, definiu-se o “Tripé da Inteligência Urbana” 

das Cidades Inteligentes, o qual é resultado da verificação e identificação da relação 

entre três dimensões essenciais das Cidades Inteligentes: a inteligência inovadora, a 

governança inteligente e a inteligência indutora. 

Espera-se, com o presente ensaio, contribuir com o fortalecimento da agenda das 

cidades inteligentes no âmbito da pesquisa acadêmica, integrando-a às análises que têm 

lugar no Planejamento Urbano/Regional, no Urbanismo e na Administração Pública. 

Dito de outro modo, a expectativa é estabelecer as bases de uma discussão 

conceitualmente forte e sistemática sobre o assunto, que interessa a um conjunto 

articulado de áreas do conhecimento que têm o território urbanizado como foco de 

preocupações teóricas. 

 

A inovação urbana e social: a inteligência inovadora 

 

Inovação é entendida como a criação de uma nova forma em que as coisas são 

feitas, sejam coisas concretas ou abstratas. Por isso, tem um papel fundamental no 

desenvolvimento de métodos de produção ou de vivência, pois são criadas alternativas 

de processos diferentes das tradicionais, posto que a inovação é desenvolvida após a 

consideração de todo o ambiente no processo de tomada de decisão (Boslaugh, 2016). 

Também, sob a perspectiva multidisciplinar, inovação é um processo repleto de 

estágios em que organizações ou pessoas transformam ideias em produtos, serviços ou 

processos, os quais são novos ou melhorados, com a finalidade de uma vantagem 

competitiva e diferenciadora bem sucedida entre concorrentes (Baregheh et al., 2009; 

Garcia &Cantalone, 2002). 

Segundo Kotler et al. (2018), produto é tudo ou são todas as coisas voltadas a 

um mercado com o desejo de satisfazer as necessidades ou os desejos de um cliente por 

meio de natureza contemplativa ou aquisitiva ou para fins de uso ou para o consumo, 

dessa maneira, produtos podem incluir objetos tangíveis, serviços, eventos, pessoas, 

lugares, organizações, ideias ou a junção de todos estes.  



A literatura é incipiente sobre estudos urbanos que sejam claros sobre o conceito 

de “produto urbano”, porém, Braun (1999) tratou “produto urbano” sob três categorias: 

primeiro, os bens ou serviços urbanos individuais; segundo, os clusters de serviços; e 

terceiro, a própria aglomeração urbana. Alguns exemplos são: prédios de escritórios, 

instalações de infraestrutura, abrigos, imóveis industriais, centros comerciais, museus, 

festivais de artes, eventos de esportes, dentre outros. 

Assim, no caso de produtos urbanos, ao explorar e unir os conceitos de Kotler et 

al. (2018) sobre produto e de Berg e Braun (1999) sobre produtos urbanos, entende-se 

que produtos urbanos são todas as coisas com direcionadas à satisfação ou ao desejo dos 

cidadãos da cidade ou das cidades, em que tais produtos assumam uma natureza 

contemplativa ou aquisitiva ou para fins de uso ou para o consumo, tais como as 

infraestruturas prediais e construídas, o sistema logístico e de mobilidade urbana das 

cidades, os serviços públicos, os serviços de utilidade pública, os equipamentos 

públicos (culturais, de lazer, de saúde, etc…), dentre outros do gênero. 

Processos urbanos são uma série de eventos ou ações que implicam no 

desenvolvimento urbano, os quais estão relacionados ao poder, à ideologia do poder 

dominante, ao ambiente construído, à estrutura e infraestrutura urbana, à riqueza dos 

bens imóveis urbanos e ao desenho das cidades (Ambrose, 1994; Garcia &Cantalone, 

2002; Madanipour, 1996; Miles et al., 2015). Assim, como que as cidades inteligentes 

criam novas ideias para gerar novos produtos, serviços e processos urbanos? Ou seja, 

como a inovação opera em um contexto urbano inteligente? 

A inovação promovida pelas cidades inteligentes envolve a participação do 

cidadão como cocriador de aplicativos digitais em todos os setores da economia e da 

sociedade e propicia o surgimento de novas formas de colaboração com a administração 

pública local, instituições de pesquisa, universidades e empresas (Komninos et al., 

2013), ademais, a participação direta dos atores locais e de todos interessados na 

formulação, definição, planejamento e transformação das cidades nos aspectos sociais e 

tecnológicos é fundamental, isso é, o ser humano - e cidadão - é caracterizado nas 

cidades inteligentes como protagonista basilar no planejamento urbano (Lara et al., 

2016). 

Segundo Nam e Pardo (2011), são três fatores que formam os componentes 

fundamentais de uma Cidade Inteligente e que tornam o ambiente urbano inovador, os 

quais: tecnológicos (relacionado às TICs, infraestrutura física e rede digital), 

institucionais (relacionado a governança, regulação e instrumentos indutores do 



desenvolvimento urbano e políticas públicas) e humanos (capital humano); em que o 

fator tecnológico é responsável por integrar e propiciar um ambiente voltado à inovação 

para que os fatores institucionais desenvolvam governança e os fatores humanos tenham 

potencial de aprendizado e colaboração no processo de direcionar estrategicamente a 

cidade. 

A economia da inovação é composta por três áreas chaves de aplicação: 

primeiro, clusters de indústrias de manufatura, de negócios, de serviços, de saúde e de 

turismo; segundo, distritos urbanos inteligentes, como distritos centrais de negócios, 

parques tecnológicos, centros e edifícios comerciais, campi universitários, áreas 

portuárias e aeroportuárias; terceiro, a criação de novas companhias e incubadoras 

(Schaffers et al., 2011), que resultam em “crescimento inteligente” com novos modelos 

de negócios, laboratórios, criatividade e rede de confiança, assim, a inovação é a 

camada mais alta das cidades inteligentes (Zygiaris, 2013). 

Dessa forma, a inovação urbana e social, isso é - a inteligência inovadora - pode 

ser entendida como novas formas e processos urbanos criados por meio da participação 

e colaboração do cidadão, do setor produtivo e da academia, com ferramentas de TICs 

ou pela criatividade e inteligência humana ou artificial para a solução de questões ou 

melhoria de produtos, serviços ou processos pertinentes às cidades (vide na Figura 1). 

 
Figura 1 - Esquematização de inteligência inovadora. Fonte: elaborada pelos autores. 

 



O próximo item trata especificamente da participação social e da governança 

inteligente, os quais são fundamentais no processo da inovação urbana, e, 

consecutivamente, para as cidades inteligentes e para a inteligência urbana. 

 

Participação social e governança inteligente 

 

Desde os anos 1990, a participação social tem sido discutida mundialmente na 

comunidade científica e na administração pública como potencial e efetiva 

contribuidora na governança, no desenvolvimento de políticas públicas e nos discursos 

políticos como produtora de resultados positivos à sociedade que dá legitimidade a 

governos e permite o controle social das políticas públicas (Gaventa& Barrett, 2010; 

Milani, 2008). 

A participação social é um processo de democratização em que a sociedade 

participa da “formulação, no detalhamento e na implementação de políticas públicas” 

(Bandeira, 1999 , p. 5), ademais, a participação social é fundamental para a inovação 

urbana, seja no fator tecnológico quanto institucional (Komninos et al., 2013; Nam & 

Pardo, 2011), e é elemento fundamental para a governança das cidades inteligentes, na 

influência da tomada de decisão das políticas públicas urbanas dos governantes e, 

inclusive, de forma não representada como no caso do sistema de democracia direta 

(Schaffers et al., 2011; Ahvenniemi et al., 2017).  

A governança de uma cidade inteligente é constituída pela capacidade de 

liderança democrática e convergente pelo poder público com participação da sociedade 

sob comunicação integrada às TICs em que a transparência e a prestação de contas são 

fundamentais (Chourabi et al., 2012), em que as TICs desempenham o papel de gerar 

novos paradigmas de produção, distribuição e governança, transformar as instituições e 

informar os cidadãos (Ferro et al., 2013). 

Com o avanço das TICs, promove-se o governo eletrônico (e-government) 

disposto em um modelo de governança - baseado na comunidade - com maior 

interconectividade e relação com a administração pública por meio das TICs, e tem o 

potencial de liderar mudanças sociais, econômica e políticas (Coe et al., 2001), nesse 

caso, a sociedade e todos os atores envolvidos na participação tem um papel crucial para 

o sucesso dos projetos de governos eletrônicos, pois, se não houver uma boa relação 

entre o poder público e os atores envolvidos, pode não haver cooperação entre eles, 

ausência de apoio às lideranças, alianças fundamentais e de diversas localidades 

(Chourabi et al., 2012). 



Castelnovo et al. (2015)ressalta que em uma cidade inteligente, a governança 

possui quatro eixos estruturantes: primeiro, deve ser capaz de gerar valor público com 

atratividade, inovação e participação social; segundo, políticas públicas com visão 

estratégica e sustentável a longo prazo; terceiro, administrar ativos (recursos e 

conhecimento) que possam melhorar a operacionalidade, a eficiência e a qualidade dos 

serviços urbanos; e, quarto, alcançar a sustentabilidade econômica no médio prazo. 

A maioria das publicações científicas não têm perspectivas explícitas sobre 

governança inteligente, entretanto, parte das publicações explicitam a colaboração, a 

administração pública inteligente e o processo de tomada de decisão como perspectivas 

essenciais de uma governança inteligente: a colaboração é capaz de propiciar redes 

inovadoras de governança; no mesmo sentido, a gestão pública e a tomada de decisão 

são influenciadas por processos de tomada de decisão inovadores na organização 

(Meijer& Bolívar, 2015), entretanto, a governança e participação social é tema de alta 

relevância para as cidades inteligentes (Ahvenniemi et al., 2017). 

Por conta de inúmeras perspectivas e definições sobre “Cidades Inteligentes” e 

sobre governança das mesmas, Meijere Bolívar (2015) identificaram e relataram três 

domínios de confusão de tais abordagens por meio de uma revisão de literatura: 

primeiro, é sobre a natureza técnica ou social das cidades inteligentes, em que a 

literatura é exclusivamente técnica ou social e não enriquecida pela simbiose de ambas 

perspectivas; segundo, a ausência de estruturas governamentais que fazem das cidades 

“cidades inteligentes”; terceiro, a ausência de legitimidade da governança, pois, a 

sustentabilidade e a participação social não são consideradas lutas políticas ou questões 

dialógicas, porém, como desejáveis para a sociedade. 

A participação do cidadão e as formas abertas de colaboração têm o objetivo de 

melhorar o processo da governança urbana, simultaneamente, a sustentabilidade, a 

saúde e a riqueza urbana e social são relacionadas com melhores resultados da 

governança urbana (Meijer& Bolívar, 2015), para isso, alguns pesquisadores 

esquematizaram o Modelo da Tripla Hélice da Governança das Cidades Inteligentes, em 

que a indústria, a academia e os governos desempenham papel fundamental no 

desenvolvimento cultural e ambiental dos sistemas de inovação urbanos (Deakin, 2014; 

Deakin&Leydesdorff, 2013; Etzkowitz, 2003; Etzkowitz&Leydesdorff, 1998, 2000; 

Leydesdorff&Deakin, 2011). 

Haja visto que a literatura indica que a participação social (envolve, por 

exemplo, o cidadão, a academia, o governo e as empresas) é fundamental para um 



ambiente com inovação urbana, principalmente com o uso das TICs para facilitar o 

processo de participação (Ahvenniemi, et al., 2017; Castelnovo et al., 2015; Coe et al., 

2001; Deakin, 2014; Deakin&Leydesdorff, 2013; Etzkowitz, 2003; 

Etzkowitz&Leydesdorff, 1998, 2000; Leydesdorff&Deakin, 2011; Meijer& Bolívar, 

2015; Schaffers et al., 2011), qualifica-se como inteligência participativa, a qual todas 

as pessoas da sociedade, sejam jurídicas ou físicas, tenham acesso assegurado a 

participar de forma construtiva e inovadora na governança inteligente, com ou sem 

equipamentos de TICs, pois o núcleo central da inteligência participativa é o manejo de 

informação de qualidade e comunicação dialógica com a administração pública. 

Dessa forma, infere-se que a governança inteligente envolve a inteligência 

participativa e é responsável por criar redes e processos inovadores de governança e 

promover o desenvolvimento inteligente e sustentável das cidades, os quais são 

desenvolvidos por três dimensões: primeiro, a administração pública e as políticas 

públicas são caracterizadas pela inovação, sustentabilidade e pela estratégia que visa a 

melhoria da qualidade de vida dos cidadãos; segundo, a participação social pela tripla 

hélice da inovação composta pelo governo, setor produtivo e academia, ademais, por 

todo cidadão; terceiro, pelas TICs, responsáveis pelo governo eletrônico e facilitadoras 

de maior transparência e prestação de contas governamentais aos cidadãos 

(esquematizado na Figura 2). 

 

 

Figura 2 - Esquematização de Governança Inteligente. Fonte: elaborada pelos autores (2020). 



 

O próximo item trata da regulação indutora do desenvolvimento urbano e de 

instrumentos urbanos, os quais são meios da administração pública aplicar políticas 

públicas urbanas consideradas importantes para compor a configuração interna e a 

agenda das políticas públicas de Cidades Inteligentes. 

 

Inteligência indutora do desenvolvimento urbano 

 

A legislação urbana é deve ser capaz de induzir o desenvolvimento 

socioeconômico e ambiental urbano, seja com efeitos positivos ou negativos: pode 

manter a concentração de privilégios para alguns e promover a desigualdade e 

segregação socioespacial ou o contrário (Maricato, 2003; Quinto, 2003; Villaça, 2005); 

instrumento da especulação imobiliária ou de inclusão social e melhores moradias 

(Gonçalves, 2002; Quinto, 2003); priorizar apenas a infraestrutura de circulação de 

produtos para a movimentação da economia ou para todas as pessoas (Quinto, 2003; 

Santos, 2007); promover a função social da propriedade urbana e da cidade e o direito à 

cidade (Carvalho, 2001; Quinto, 2003; Rodrigues, 2004; Trindade, 2007), dentre outras. 

No Brasil, a legislação urbana compõe-se em três principais eixos: a 

Constituição Federal (CF, 1988) que dispõe nos artigos 182 e 183 sobre a política 

urbana das cidades brasileiras; o Estatuto da Cidade que regulamenta e estabelece 

diretrizes gerais sobre a política urbana disposta na CF; e o Estatuto da Metrópole que 

estabelece diretrizes gerais de regiões metropolitanas (Lei n. 10.257, 2001; Lei n. 

13.089, 2015). 

Também, no âmbito nacional, a legislação urbanístico compõe a Política 

Nacional de Mobilidade Urbana (Lei n. 12.587,2012), Política Nacional de Resíduos 

Sólidos (Lei n. 12.305, 2010), Programa Minha Casa, Minha Vida (Lei n. 11.977, 

2009), Sistema e Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social (Lei n. 11.124, 

2005), Política Nacional de Recursos Hídricos (Lei n. 9.433, 1997), Lei de 

Parcelamento do Solo Urbano (Lei n. 6.766, 1979), Criação das Regiões Metropolitanas 

de São Paulo, Belo Horizonte, Porto Alegre, Recife, Salvador, Curitiba, Belém e 

Fortaleza (Lei Complementar n. 14,1973), dentre outras. 

Assim, com base na legislação brasileira abordada neste trabalho, infere-se a 

definição de que a regulação indutora é o conjunto dos dispositivos normativos que 

induzem ao desenvolvimento urbano criados democraticamente e com participação 

social pelo diálogo proposto poder executivo e legislativo que criam políticas públicas 



urbanas (formulam o conteúdo, os instrumentos urbanísticos, as prioridades e a agenda), 

a estrutura institucional (recursos humanos e físicos) da administração pública 

responsável pelas políticas urbanas e pelas normas que regem as políticas urbanas 

(como ilustrado na Figura 3). Entretanto, como que a regulação indutora implementa as 

políticas públicas voltadas ao desenvolvimento urbano? Ou melhor, o que são os 

instrumentos urbanísticos? 

 
Figura 3 - Esquematização conceitual de Regulação Indutora do Desenvolvimento Urbano e de uma 

visão geral da principal Regulação Indutora do Desenvolvimento Urbano no Brasil, no Estado de São 

Paulo e no Município de São Paulo. Fonte: elaborada pelos autores (2020). 

 

No Brasil, o art. 182 §4º CF sugestionou que na lei específica municipal que 

tratar do PDE, os municípios podem “exigir, nos termos da lei federal, do proprietário 

do solo urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado, que promova seu adequado 

aproveitamento” por meio de instrumentos urbanísticos, tais como o “parcelamento ou 

edificação compulsórios”, “imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana 

progressivo no tempo”, desapropriação com pagamento em títulos da dívida pública e, 

além disso, o poder público municipal pode dispor de outros instrumentos urbanísticos 

que não foram sugeridos diretamente pela carta magna, desde que não sejam 

inconstitucionais (CF, 1988; Libório &Saule, 2017; Saule, 1997; Saule, 2007). 

No que tange às regiões metropolitanas brasileiras, o Estatuto da Metrópole 

propõe a integração dos instrumentos urbanísticos dos municípios que pertencem a 

determinada circunscrição territorial de alguma região metropolitana, para isso, as 

regiões metropolitanas devem possuir um Plano de Desenvolvimento Urbano Integrado 



(PDUI), Planos Setoriais Interfederativos, fundos públicos, operações urbanas 

consorciadas interfederativas, zonas em que os instrumentos dispostos no Estatuto da 

Cidade devem ser aplicados de forma compartilhada, consórcios públicos, convênios de 

cooperação, contratos de gestão, compensação por serviços ambientais ou outros 

serviços prestados pelo Município à unidade territorial urbana e parcerias público-

privadas interfederativas (Lei n. 13.089, 2015).  

O Estatuto da Cidade objetifica e delineia os instrumentos urbanísticos a serem 

utilizados pelo poder público municipal na própria circunscrição territorial de 

determinado município brasileiro, os quais são considerados ferramentas para que os 

objetivos da política urbana brasileira sejam atingidos, ou seja, prover subsídios para o 

desenvolvimento das funções sociais da propriedade urbana e da cidade (Lei n. 10.257, 

2001).  

Por conseguinte, os instrumentos urbanísticos classificados e agrupados como 

gerais no Estatuto da Cidade são: os planos nacionais, regionais e estaduais de 

ordenação do território e de desenvolvimento econômico e social; o planejamento das 

regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões; o planejamento 

municipal; os institutos orçamentários e financeiros (tais como o IPTU, contribuição de 

melhoria e os incentivos e benefícios fiscais e financeiros); institutos jurídicos e 

políticos; e estudos prévios sobre o impacto ambiental e impacto da vizinhança (Lei n. 

10.257, 2001). 

Segundo o Estatuto da Cidade, são instrumentos urbanísticos do planejamento 

municipal: o  plano diretor; a disciplina do parcelamento, uso e ocupação do solo; 

zoneamento ambiental; plano plurianual; diretrizes orçamentárias e orçamento anual; 

gestão orçamentária participativa; planos programas e projetos setoriais; e planos de 

desenvolvimento econômico e social (Lei n. 10.257, 2001). 

Também, alguns institutos de natureza jurídica e política são sugeridos pelo 

Estatuto da Cidade, os quais são os seguintes instrumentos urbanísticos: a 

desapropriação; servidão administrativa; limitações administrativas; tombamento de 

imóveis ou de mobiliário urbano; unidades de conservação; zonas especiais de interesse 

social; direito real de uso; concessão de uso especial para fins de moradia; 

parcelamento, edificação ou utilização compulsórios; usucapião especial; direito de 

superfície; direito de preempção; outorga onerosa do direito de construir; operações 

urbanas consorciadas; transferência do direito de construir; regularização fundiária; 

assistência técnica e jurídica para população carente; referendo popular e plebiscito; 



demarcação urbanística para fins de regularização fundiária; e legitimação de posse (Lei 

n. 10.257, 2001). 

No atual PDE paulistano de 2014, os instrumentos urbanísticos foram 

classificados em seis tipos de finalidades e objetivos: induzir ao desenvolvimento da 

função social da propriedade; dispor sobre o direito de construir; dispor sobre o 

ordenamento e a reestruturação urbana; dispor sobre a gestão ambiental; dispor sobre a 

regularização fundiária; proteger o patrimônio cultural (Lei n. 16.050, 2014). 

Dessa forma, infere-se que os instrumentos urbanísticos são criados por 

dispositivos normativos e, por sua vez, são manifestações da regulação indutora do 

desenvolvimento urbano orientado pelos princípios da função social da cidade e da 

propriedade urbana, e são compostos por sete dimensões da inteligência indutora 

(cultural, social, ambiental, econômica, territorial, jurídica e governança), conforme 

ilustrado na Figura 4).  

 

 
Figura 4 - Esquematização conceitual de Instrumentos Urbanísticos e de uma visão geral dos 

Instrumentos Urbanísticos no Brasil e na Cidade de São Paulo. Fonte: elaborada pelos autores (2020). 

 

Por inteligência indutora, entende-se pela capacidade de indução ao 

desenvolvimento urbano por meio da regulação indutora, instrumentos urbanísticos ou 

qualquer meio existente para tal indução; inteligência esta, a qual propõe a mudança de 

paradigma do estado em que o desenvolvimento de uma cidade se encontra para um 



desenvolvimento desejável por todos setores da sociedade, o que requer inovação e, por 

conseguinte, participação social (conforme observa-se na esquematização da Figura 5). 

 

 
Figura 5 - Esquematização conceitual de Inteligência Indutora. Fonte: elaborada pelos autores. 

 

Com a exploração conceitual de regulação indutora e de instrumentos 

urbanísticos e com um entendimento geral sobre as políticas públicas urbanas dispostas 

nas principais fontes regulatórias (e.g.Constituição, Estatuto da Metrópole, Estatuto da 

Cidades, e no caso do município de São Paulo, o Plano Diretor), ficou claro como a 

regulação indutora e os instrumentos urbanísticos podem promover o desenvolvimento 

urbano nas dimensões cultural, social, ambiental, econômica, territorial, jurídica e de 

governança de forma inteligente. 

Porém, qual é a relação e a ligação entre a inteligência inovadora, a governança 

inteligente com a inteligência participativa da sociedade e a inteligência indutora da 

regulação indutora e dos instrumentos urbanísticos? É o que se discutirá a seguir. 

 

O tripé da inteligência urbana das cidades inteligentes 

 

Segundo Zygiaris (2013), a inovação é a camada mais alta que compõem as 

Cidades Inteligentes, por isso, o presente estudo considera que a inovação, também, é a 

camada mais importante da inteligência urbana e uma das três dimensões do tripé da 

inteligência urbana. Pois, a inteligência inovadora é considerada propulsora da criação 

de novas formas ou novos processos urbanos, em que a participação e a colaboração 

social são os elementos fundamentais, os quais, por meio de ferramentas de TICs ou por 

meio da criatividade e pela inteligência humana ou pela inteligência artificial, as cidades 

obtêm melhoria dos produtos, dos serviços ou dos processos de natureza urbana. 

Dessa forma, no interior da dimensão da inteligência inovadora das Cidades 

Inteligentes, que tem a finalidade de que os produtos ou processos ou serviços urbanos 

possam ser aprimorados (Baregheh et al., 2009). considera-se fundamental: primeiro, o 

uso de ferramentas de TICs (Nam & Pardo, 2011); segundo, o fomento e estímulo da 



criatividade e da inteligência humana (Komninos et al., 2013; Lara et al., 2016; Nam 

&Pardo, 2011; Schaffers et al., 2011); terceiro, o desenvolvimento da inteligência 

artificial (Komninos et al., 2013;  Nam & Pardo, 2011). 

De maneira complementar, a dimensão da governança inteligente caracteriza-se 

por: primeiro, a administração pública e as políticas públicas urbanas sejam voltadas à 

sustentabilidade, à inovação e ao uso de melhores estratégias para soluções 

multivariadas do contexto urbano (Castelnovo et al., 2015; Komninos et al., 2013; Nam 

& Pardo, 2011); segundo, as TICs sugerem que a governança considere a implantação e 

implementação de projetos de governo eletrônico, o qual permite um ambiente 

governamental mais transparente e com maior prestação de contas, isso é, o 

accountability (Chourabi et al., 2012; Coe et al., 2001; Ferro et al., 2014); terceiro, a 

participação social (tal como a participação do cidadão, do governo, do setor produtivo 

e da academia) é elemento fundamental para legitimar governos e promover instituições 

democráticas e inclusivas (Deakin, 2014; Deakin&Leydesdorff, 2013; Etzkowitz, 2003; 

Etzkowitz&Leydesdorff, 1998, 2000; Gaventa& Barrett, 2010; Leydesdorff&Deakin, 

2011; Milani, 2008). 

A saber, a governança inteligente forma, em síntese, redes e processos 

inovadores de governança - com a inteligência participativa a sociedade - direcionados à 

promoção do desenvolvimento urbano inteligente e sustentável (Ahvenniemi et al., 

2017; Meijer& Bolívar, 2015). 

A intersecção entre as características e configurações das dimensões 

“inteligência inovadora” e “governança inteligente” (conforme ilustrado na Figura 6), 

remete a uma administração pública com políticas públicas inovadoras, com a presença 

ativa da participação da sociedade na formulação e em todo o ciclo de tais políticas, em 

que a tomada de decisão dos gestores públicos adote e considere estratégias inovadoras 

e participativas, isso é, a inteligência participativa e a inteligência inovadora assumem 

papel central nas diretrizes e prioridades do poder público. 

 



 
Figura 6 - Tripé da Inteligência Urbana das Cidades Inteligentes. Fonte: elaborada pelos autores. 

 

Também, a presença das TICs é marcada pela promoção do governo eletrônico 

(maior transparência e prestação de contas), do uso de informações e dados coletados 

pelos dispositivos tecnológicos na formulação de políticas públicas e na criação de redes 

e processos inovadores, estratégicos e participativos de governança em prol do 

desenvolvimento inteligente, sustentável e inovador. 

A “inteligência indutora” é a terceira dimensão do tripé da inteligência urbana, 

pois, conforme reflexão anterior, a inteligência indutora visa utilizar recursos e meios 

para induzir o desenvolvimento urbano (tais como instrumentos urbanísticos, regulação 

indutora ou qualquer meio de indução) e é composta por sete dimensões, as quais: 

cultural, social, ambiental, econômica, territorial, jurídica e de governança. 

A dimensão “governança inteligente” intersecciona-se com a dimensão 

“inteligência indutora” de forma configuracional e característica por: primeiro, pela 

indução ao desenvolvimento urbano sustentável, com inovação e estratégica; segundo, 

pelo viés indutivo à participação de toda a sociedade; terceiro, pela indução ao uso do 

meio digital, ao uso das TICs, ao governo eletrônico, à transparência e à prestação de 

contas do poder público. 

A intersecção entre as características e configurações das dimensões  

“inteligência inovadora” e “inteligência indutora” pressupõem basicamente à indução da 



inteligência inovadora urbana pelas seguintes direções: primeiro, induzir ao 

desenvolvimento de novas TICs; segundo, induzir ao desenvolvimento da criatividade e 

da inteligência humana; terceiro, induzir ao desenvolvimento da inteligência artificial; e 

quarto, induzir à melhoria dos produtos, serviços ou dos processos urbanos. 

 

Considerações Finais 

 

No desenvolvimento deste artigo, comprovou-se a hipótese de pesquisa de que a 

inovação, a governança urbana e a indução do desenvolvimento urbano estão 

interconectadas por meio da inteligência inovadora, a governança inteligente e a 

inteligência indutora. 

Outras contribuições importantes deste artigo foram dadas: primeiro, no campo 

conceitual, pois além de inferir definições aos conceitos de “inteligência inovadora”, 

“governança inteligente” e “inteligência indutora”, também, foram trabalhadas novas 

definições sobre “produtos urbanos”, “processos urbanos”, “regulação indutora”, 

“instrumentos urbanísticos”; segundo, uma visão geral da estrutura da regulação 

indutora e dos instrumentos urbanísticos do Brasil.  

Nota-se algumas limitações no presente estudo sobre a inteligência urbana das 

Cidades Inteligentes: primeiro, trata-se de um estudo fundamentado no levantamento de 

literatura e profundamente teórico, assim, expandiu-se em uma nova teoria - o tripé da 

inteligência urbana das Cidades Inteligentes - a qual, por carece de estudos práticos que 

a confirmem; segundo, a dimensão da inteligência indutora da teoria proposta é 

fundamentada numa análise reflexiva do ordenamento jurídico e dos dispositivos 

normativos da realidade brasileira e não no contexto internacional, entretanto, abre-se a 

oportunidade de desempenhar novos estudos que descubram outros meios existentes 

para a indução do desenvolvimento urbano em cada contexto específico e, assim, 

expandir e aprimorar o que se entende por “inteligência indutora”. 

Dessa forma, a inteligência urbana tratada neste trabalho, pode ser aplicada nos 

estudos urbanos de cidades brasileiras e futuramente, após a segunda limitação descrita 

no parágrafo anterior ser superada, poderá ser aplicada no contexto internacional do 

planejamento urbano de Cidades Inteligentes.  

Aos estudos futuros, sugere-se: primeiro, o aprofundamento teórico de cada 

dimensão da teoria proposta; segundo, estudos aplicados sobre a natureza prática da 

teoria proposta em cidades brasileiras ou no contexto internacional; terceiro, dentre 

outros estudos que superem as limitações identificadas anteriormente ou que passaram 



despercebidas; quarto, como o planejamento urbano pode aproveitar-se 

simultaneamente do tripé da sustentabilidade e do tripé da inteligência urbana; e quinto, 

um aprofundamento conceitual por meio de pesquisa exploratória ou por outra 

metodologia que permita o desenvolvimento melhor do conceito de “produto urbano”, 

“serviços urbanos” e “processos urbanos”. 
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